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1249 93435/1-2 ZILMA DE ALBUQUERQUE SIQUEIRA TECNICO JUDICIARIO
1250 12195/1-0 ZOROASTRO CARDOSO RODRIGUES BATISTA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR
1251 201407/1-1 ZUILA MELO MEIRELES DE ALBUQUERQUE ANALISTA JUDICIARIO

PORTARIA N° 372/2012 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 8522660-64.2011.8.06.0000, RESOLVE lotar o servidor DANIEL CUNHA GUIMARÃES, Analista Judiciário 
SPJNS, matrícula nº 3628.1/6, atualmente lotado na Secretaria Judiciária, no Serviço de Recursos Cíveis do Departamento 
Judiciário Cível, sem prejuízo da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no artigo 
132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 375 /2012 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art.53, inciso XXIX, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, o  art.5º, incisos II e IV, da Lei 
Estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, o inciso IX, do art.132 da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974  e de 
acordo com autorização exarada mediante  Administrativo nº 8502916-49.2012.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Gratificação pelo Exercício de Magistério para Treinamento de Servidores, no valor de  1.480,00 (um 
mil, quatrocentos e oitenta reais), ao  servidor José Edivan Gonçalves de Santiago, Analista Judiciário, matrícula nº 3314, 
lotado no Gabinete do Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes e detentor do título de especialista, atuar como 
facilitador no curso �Administração Judiciária�, modalidade a distância, realizado no período de 16 de janeiro a 11 de fevereiro 
de 2012, com carga horária  total de 40h/a,  40 servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

Art. 2º -  O referido curso está contemplado no Plano de Capacitação 2011/2012 do Poder Judiciário do Estado do Ceará, 
através dos temas Gestão de Pessoas e Gestão de Processos, pelo Comitê de Gestão e Programação Financeira do Tribunal 
de Justiça, na sua 18º reunião, realizada em 20 de julho de 2011. O valor hora-aula obedece à Portaria nº 291/2008, publicada 
no DJ de 05 de março de 2008, que fixa o valor da Gratificação pelo Exercício de Magistério de acordo com a escolaridade do 
servidor.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDENCIA  DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de março de 2012.

Desembargador JOSE ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 371/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo n° 8523179-39.2011.8.06.0000, RESOLVE excluir, a partir de 11 de novembro de 2011, a servidora 
FELIZA SOUSA FERREIRA, Analista Judiciário Adjunto, matrícula nº 2049.1/9, lotada na Secretaria da 8ª Câmara Cível, do 
grupo de trabalho extraordinário para atuar na redistribuição do acervo processual das 7ª e 8ª Câmaras Cíveis, prorrogado em 
caráter provisório mediante Portaria nº 1626/2011, de 08 de novembro de 2011, publicada em 09 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº  368  /2012
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 

as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010, conforme processo de nº 8524018-64.2011.8.06.0000,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), incidente sobre 
o vencimento-base, ao servidor IZAIAS MACHADO PORTELA, Oficial de Justiça Avaliador, Matrícula nº 777, tendo em vista 
a conclusão do curso de Especialização Lato Sensu em Auditoria Pública Com Ênfase em Controladoria, na Faculdade de 
Educação Montenegro, de carga horária de 445 horas, com efeitos financeiros a partir de 24 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, ao  1º dia do mês de  março  de 

2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE
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